
01 

mt5 

REl'ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

O D LEI R•t:n/90, » 18 D D Z 

obre a abertur 4e or '4it 

adioio e nt • or 
34.960.000tOO( RI 

ILH O A IL 
Vü\IU4'1.r.A~ .. l\J) e 

a awdcip ª' 
,. 

do ª• .... 
oio. • ae :te 1e1a 

i o d outl'YO JIW>.ioi 4• 
org 

4• 
t d 

torço 4 4 t • 

tr t o o 
tunci P.t'fta'l~.mian 

20010307021- .-..rw••WA. 

3000- a 
3100- de o 

• U8 

Uioa;· 

3 O- _,_ ..... ~- .&i:a... de Oui. w.•.u;•• • • • • • • • • • • • • • • •· • • • • • • 300. 000, 00 

3131• ' 
ll.32• Outr 

200103070 -

JOOO- e pe 
pe 

• BOl:llU~et••••e•••• • e .150. 00 tOO 

mll!lm~mll- ••• ••••••••••••• 'º·ººº•00 
'"""'~"'º . 

Jl00-
3120-

llll-
terial. de Cmu1W11~•·• • • • ·•• ••, •• • •• • • • • .130.000,00 

4e en. •• •••••••••••••••270,J .oo 
3132• O\ltroe err. e 011'1"J:POA • • • • .• • • • • •• ' ••• 60.000,00 

200 0307025- . Ç O UP • LIO 1 

4000- D a 4e e p1t 

4100- InYeat:la toe 

4110- Obr 9 Illat -oe •••••• •• ••••• ·····~100.000,00 

. ., .. 



• • .. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

o :tinuaç º••. 
20040416021- e o 

4to\.1- De 4 e ~1t 
410 ~ tiaentM 

4110- O'bl' Ine~ Õea ••• •• ••••••••l.500.000tOO 
2005084ll85- . ma e I~ ' IAI 

3000- apeao. corrente 

JlOO- l>e•pe 4e e t 10 

3131• • 

ao 5084218 

20050 

oorr e 
3100- Deapee d o eio 

E OOL · 1 

. . 

• 

l · 31- erv. , • •• •••• • •• .3.000.000.,00 

20071058021-

3000- e pea 

3100- pe 

3131• • 
20071058323- ~.&.l.J~.W 

4000-

4100- 1.llY .. 'f: 

4110-

200813154211..--.iPU.' 

3000-

RrOR 

o rentes 

de Custeio 
... p o 

t1! 

ll 00- lHU11>88 de· OU8teio 

3131-
200815814 

3000- Corr ea 

3100- e pee 4 O te1o 

3132- Outro rv. e 

URB I Ot 

••• 1J • · .:.-.- •• · - .2.000.000,00 

•• •••••• 16.ooo·.ooo,oo 

1 • • ••• 

. . . .. .. 

•• · ~ •• ~.~ .soo.oao,oo 
IJ D u.aso t 



. .. 

RE l'ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

2 16 05 

4000-

o 

• 

41()().. llft' at 

4110- Olll'IUI 

l. 9 '1' 

••• ., ••.•••••. 2.soo.000. 
• • • -. •• ,.3.t..960.000 00 - .. . . 

a 
# ~ 

Q84)Gr'l'G' ... o 4 • 89 

L i 4 320/6'4 • . 
ris«t c1at ele eua 

tír 4• 02 4• ~ulho 

1 • 

l.8 • 



• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
A I 

CAMARA MUNICIPAL DE AFU A 

AVULSO DE PROJETO DE LEI Q 07/90. 

Atuá, 21 de desembro de l.990. 

00 SS10 DE FINANÇAS E ORQAMENTOSt 
PROCESSO NO 07/90. 
PAR!E INTERESSADA e Pret•i tura Municipal de Atuá. 
ASSUNTOs Gabinete do Prefeito que dispõe aobre a Abertura de Crédi 
to Adicional. suplementar no valor de Cr 34.960.ooo,oo (Trinta e • 
Quatro 141.lhÕes, Nov-ecentoe • S aeenta Mil Cruzeiros). 

PARBCER1 

~ r aponsabilidade Oonati tuoional desta Comissão, na forma • 
do Regimento Interno, examinar • emitir parecer sobre o Projeto de 
Lei n2 07/90, que dispõe eobn a Abertura de Crédito Adicional su­
plementar no valor de CrS 34.960.000,00 (Trinta e Quatro MilhÕ•••' 
NOY cento • Seaeenta K1l Cruzeiros). 

Analisando o presente Projeto de Lei, a Comissão verificou ' 
que o m.ésmo é matéria de Projeto de L i rejeitado. Portanto, d ' 
acordo com o Art. 67 da Conatituição P deral, Art. 110 da Coneti-' 
tuição Estadual e o Art, 77 da Lei Orgânica ao io!pio de Atuá , 
o meemo ' inconat1 tucional.. 

Diante do xpoeto, apartir da análise elaborada pela Comia-' 
são de Pinanças e Or~uientos da Câmara Municipal d• Atuá, sugeri-' 
mos a sa desta Egregia Casa de Leia, que devolva ao Exeautivo o 
preeente Pro~eto de Lei nc 07/90, para que o mesmo cumpra todoa oa 
requiai 'toe Ooneti tuoionaie ora em Tigor. 

Ea é o parecer da Comissão de 11.nangas e Or9amentos da Câ­
mara Municipal de Atuá, em 21 de dezembro de i.990. 

r~ Luiz Carlos Gonçalves de sa Seixas. 
Preeidente. 

@~ 
Kargar a 4a SUva s 1xas. 

Vice-Presidente. 

Agu1naldo a Silv Vaz. 
mbro. 
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